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©CR\1Z
LEI MUNICIPAL N° 603, DE I" DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE
CUSTEIO E INVESTIMENTO DO MUNICÍPIO
DE CRUZ PARA O QUADRIÊNIO 2018-2021
E LÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4 -
O PREFEITO WNICIPAL, DE CRUZ - ESTADO DO CEARÁ

FAÇO saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e

PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

CAPÉTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Are. 1°. O Plano Plurianual de Cuwteio e investimento do

Município de Cruz/CE para o quadriênio 2018-2021, constitu£do

pelos anexos integrantes de4ta Lei Municipal, elaborados de

conformidade com o inciso í e § 1° do art. 165 da Constituição

Federal/88, fixa para o período, as despesas a ele vinculadas

em RS 207.820.530,81.

S 1". As despeaa3

2018-2021, fixadas

anexos integrantes

seguinte fotrma:

do Plano Plurianual para o quadriênio de

no caput deste arrigo e demonstradas tios

desta Lei Municipal, ficam distribuídas da

I - Exercício Hmanceiroj2018..........R$

LI - Exercício Einanceíro 2019.........R$

iii - Exercício Financeiro 2020........R$

iv - Exercício Financeiro 2021.........R$

49.089.197,41

51,261.361,30

53.102.822,54

54.367.149,56

§ 2'". ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador,

modificação da moeda nacional, mudança na politica salarial,

corte de casas decimais e qualquer outra ocorrência no Sistema

Monetário Nacional, fica q Chefe cio Poder Executivo Municipal,

através de Decreto, autorizado a adequar as disposições desta )
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Lei de forma que seus valores sejam imediatamente revistos,

atentando para a perfeita atualização e, principalmente, para

que o equilíbrio do sistema orçamentário e Financeiro sejam

conservados e estes não sofram prejuízo manifesto capaz de

inviabilizar, temporária ou definitivamente o atendimento dos

Qbjetivo3 programados e a continuidade do funcionamento da

máquina administrativa.
0

Y

Art. 2". Consideram - se, para os efeitos deste Plano

Plurianual os seguintes conceitos:

I - , o instrumento de crgariizaçâo de ação

governamental visando a concretização dos objetÍvo3

planejados;

ri - AÇÃO, q instrumento de programação constituído de

operações para alcançar o objetivo de um programa de governo,

sendo mensurada por indicadores estabelecído8 e que articula

'ma atividade ou um projete. que concorrem para um objetivo
P

visando á solução de um pL'obíema ou o atendimento de unia

necessidade ou demanda das sociedades.

III - ATIVIDADE, ím instrumenrçj de programação para alcançar d

objetivo de um prograuía/ação, envolvendo um conjunto de

opemções que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário ã manutenção da ação de

goverm;

IV - PROJETO, um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa/ação, erivolvendo um conjunto de

operações, limitadas rio teny?o, das quais resulta um produto

que concorre para a expansã$ ou aperfeiçoamento da ação de

governo;

V - , o resultado final pretendido para a ação e os

intermediários, obtidos ao longo do período de

planejamento/execução, como um cronograma físico expresso na

unidade cie medida indicada;

VI - OU OBJETO, o resultado da realização da ação;

cG?
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·" CRUZ
%jREFEITURA

S 1". Cada programa identificará as ações necessárias para

átingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e

pFojetos, especificados os respectivos valores, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

.
§2. As atividades e projetos poderão ser desdobrados em

subtíuílos, unicamente para especificar sua iocalização física

integral ou parcial, não podendo haver alteração das

respectivas finalidades pará » respectivo título.

§ 3". Cada atividade e projeto identificará a função e a

subfunção às quais se vinculam'.

§ 4". As categoriâ3 de programação de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de Lei orçamentária anual por

programas, atividades ou projetos e re8peckivos subtítulos.

Art. 3°. O Prefeito Municipal, através de .ato

circunstanciado, Eica autoriáµdo a nomear ou renomear qualquer

programa ou ação de trabalf.3 como PRIORIDADE ESPECIAL, nas

seguintes hipóteses:

I - Quando as características dos programas eOíncídírem com 03

objetivos para saneamento de situações emergenciais;

TI - Quando a União elou o Estado já tenham depositado parcela

respectiva de recursos Financeiros e o Município participe com

recursos atê 50% (cinquenta por cento) do custo final do

programa de trabalho;

III - Quando o Município venha a participar de programa de

trabalho com outros Municípios vizinhos e estes tenham

depositado volume superior "a 50& (cinquenta por cento) da

parcela da obrigação individual, considerando que o programa a

ser executado conste dos respectivos pianos plurianuais de

investimentos, ou que o programa 'lenha sua execução tocai
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©CRUR
primeiro exercício do Plano Plurianual dos Governos

conveniados: e, ,

IV - Quando houver receita dê capital derivada de alienação de

bens e direitos que integram q patrimônio público descinada,

especificamente, ã financiamento de despesas de capital

prevista neste plano.

CAPÍTULO TI

DOS OBJETIVOS E

,Art. 4°. Os programam os produtos elou objetivos e as metas

da ação governamental nas áreas de custeio e de investimento,

Qbem como os recursos necéssários a sua execução, CBtão

especificados nos anexos e quadrcs desta Lei Municipal,

constj±uimdo-se parte integrante dela, estampados na

programação do Plano Plurianual com a seguinte estrutura:

estrutura:

I - ANEXO I - Perfil- Básico do Município derivado de uin
conjunto de informações levantadas pelo Governo do E3tado do
Ceará através da Bua SecreEaria do planejamento e Gestão -
SEPLAG, oficialmente divulgadas do site da Internet de domínio
virtuai www.ipéce.ce.qov.br;

II - ANEXO ii - Programas e ações detalhados - por 6rgão/unid.
Orç./funçáo/subfunçào;

,III - ANEXO LII - Ê?rográma3 e ações detalhados - por
órgão/unici. OEç./eixo/função/subfunção;

IV - ANEXO IV - Programas e ações detalhado8 - por órgão/unid.
Orç./macroobjmjrQblema/ação;

V - ANEXO V - Programm e ações detalhados - scimente por

programa;
VI - ANEXO VI - Resumo por
funçâo/subfunção/programa/órgão/unid. Orçamentaria;

VILI - Anexo VII - Despesae pdf função e subfunção;
VIII - ANEXO VIIA - Programas e Ações por função e subfunção;
IX - ANEXO IX - Programa3 por macroobjetivo;
X - ANEXO x - Programas por tipo e macroobjetívo;

XI - ANEXO XI - prç)grãma5 por público-alvo;
XII - ANEXO XII - Programas por tipo e público-alvo;
XIII - ANEXO XII - E'rogralnas.ko'r justificativa;
XIV - anexo XIII - Programas por tipo e justificativa;XV - ANEXO XIV - Relação de programas utilizados por códic;oà.477
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©CBJUR
XVI - ANEXO XV - Relação de ações quantificadas por código; e
XVII - ANEXO XVI - Anexo de metas e prioridades.

Art. 5o, Os valores financeiros contidos nos anexos

Municipal para q exercicío ile 2018 estão orçados a

junho/2017, com U!!lâ variação média de .4,58 a.a para

exercícios financeiros contemplados neste PPA

desta Lei

preço de

os demais

Art. 6°. Fica q Poder Executivo Municipal, no decorrer da

vigência deste plano, autorizado a promover revisões para

alterações ou ajuste3 de valores contidos no PIano Plurianual

2018 - 2021, provocadas por tatos eínergentes, sejam regionais,

territoriais, isolados elou localizados que venham a ocorrer

no contexto socioeconômico, que o obrigue a passar por um

processo gradual e indispensá¥el de reestruturação.

AjEt. 7°. A revisão - inclusão, exclusão ou alteração de ações

orçameritárim no PIano E?1urianuãl poderão ocorrer a qualquer

momento por Lei omínária, por intermédio da Lei Orçamentária

Anual ou de seu3 créditos adicionais, apropriando—se ao

respectivo programa, as modificações consequentes

PARÁGRAFO ÚNICO. De acordo com o disposto no caput de3te

artigo, acá o Poder Executivo autorizado a adequar as metas

das açõe3 orçamentárias para compatibilizá-las com as

alterações de valor ou com Outras modificações efetivadas na

LOA.

CAPÍTULO III

DAS DIspcINrBILIDADEs E AJUSTES ANUAIS

Art. 8" . Dependendo da disponibilidade de recursos financeiros

e orçamencários, dev ídamence apurados em cada exercício do

peri odo, fica q Poder Execut Ivo autorizado a reajustar o

orçamento de Capital, elu rante o próprio exercício em que
decc-rra a execução orçamentária anual , procedendo, conforme ,e7

u3660.¶z77 ul
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neces3iÁade, à antecipação, prorrogação, anulação ou mesmo ã

imelusão de novos investimentos, observàdas as disposições da

Lei Complementar n° 101/2000 - Lei cie Responsabilidade Fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação do disposto riesEe artigo não

exime da obrigação de ajuste concomitante cio Orçamento

Programa, na forma do que '·3 Lei Orçamentária e a Lei cie

Diretrizes Orçamentárias di'3puserem, quanto à antecipação,

prorrogação, anulação ou inclusão de investimentos que possam

ocorrer durante a execução orçamentária de cada exercício

financeiro do período.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.9". As Receiras de Capital para execução deste Plano

Plurianual serão formadas pejas receitas cLassificadas conio de

capital próprias da Fazenda Municipal, das provenientes da3

tra=ferência8 constitucionais e voluntárias, pelos superávits

do orçamento ccrrente, sem prejuízo da obtenção de empréstimos

ou financíiamencos que se façam necessários e devidamente

autorizados, e, das demais fontes entmeradag no parágrafo 2°,

artigo n, da Lei Federal n° 4320/64, de 17 de março de 1964,

inclusive convênios, acordos e ajusres, observando-se as

disposições da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de

Respomabilidade Fiscal.

Ajet.10". As classificações dás funções e subfunções de governo

nos projetos de leis cias propomas orçamentárias anuais

obedecerão às disposições estabelecida3 pelo Governo Federai a

respeito, devendo a classificação programática para atender,

especificamente, as conveniências técnicas e administrativas

do Governo Municipal e, principalmente, as de interesse lecal,

obedecer ao elenco indicado no PIZA, estabelecido em Decre

883660,u77 1J
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Municipal, absorvendo, precisa e efetivamente, as ações

programadas.

Parágrafo Único. Se na vigência deste Plano PIuríariual o

Governo Federal promover mudança de cociíEicãção ou

mmenclatura, inclusão ou exclusão de funções e subfunções,

fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

promover as adequações que julgar neeessáric para manutenção

do equilíbrio e execução do Plano PLurianual.

Art.11°. E8ta Lei Municipal entrará cad vigor na data de sua

publicação.

PAçO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZ - ESTADO DO CEARÁ

Em, l" de dezembro/de 2017 .
l l
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CERTIDÃO 'DE PUBLICAÇÃO

Certificamos que a Lei Munícípa1 N". 603/2017,
de 1° =z€uüjlro de 2017, Que DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
DE CUSTEIO E DO WN1CÍPIO DE CRUZ PARA O QUADRIÊNIO
2018-2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS foi publicada por afixação

nos locais de amplo acesskci público cia Prefeicut"a Municipal de
Cruz e Câmara Municipal de Cruz rio dia 1° de dezembro de 2017.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce, em

l" de dezembro de 2017.

""""", -2 jn
.,~1' · u,

'""" )n%f?' o Munícípa1
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," CRUZ
©PREFEITURA

Introdução

A elaboração do presente Plano Phjnanual 201 8/2C21 fundamentou-se em um minuciwo

diagnósbco da situação atual por que passa o Município de CRUZ. alicerçado em dados hisüjricos
disponíveis nos arquivos dz prefeitura; dados Eèojndários oriundos dos principais institutos de

pesquisas do Brasil: e por meio de aphcação de Um modelo denominado de diagnósüco
participativo, aplicado por intermédio de 02 (duas) Audiénaas PÚblicas realizados com c»rca de
duzentos representantes comunitános, quando foram levantados os problemas prioritários de
ordem econômica. social e de mfraestnjtura, que afetam cada uma das ccmunídades que formam

a sociedade Cruzense. A partir desses chagnâsbcos foram delineadas as diremzes e macro
objetivos da prefeitura municipal, bem como os objetivos, metas e ações presentes nos programas

relacionados nesse documento de planejamento.

O primeiro capítulo do Plano traz uma camcÈorização geográfica e ambiental do Município
e traça um perfil do atual estágio de desenvolvimento em que se encontra o Município de CRUZ. a

partir de um? análise q'jantitauva e qudlLUv3 dos 3spèctos cimográfico, econôm ico-financercj,
de infraestmtura. saúde. educação, social e do finanças públicas, comparando a evolução do

Mun©pio de CRUZ no tempo e em relação aos demais municÍp« do estado do Ceara.

A participação popular, uma das principais diretrizes do atual Governo. está claramente
evidenciada na realização do Diagnóstico Participativo, que foi o principal destaque e inovação na
construção do PPA 2018/2021. As demandas das comunidades do municipjo foram levantadas
por meio de diárias malhadas com as lideranças nas quais se aplicou um m odeio de diagnóstico
participativo, que procura detectar as fraquezas, oportunidades, fortalezas e ameaças de cada
uma das comunidades do Município.

Diagnosticar a realidade social, politico. ambientai, cuttural e econômico das comuntdades
e do povo de forma partiápauwa é o grande desafio dos gestores públicus, principalmente porque
temos uma sociedade desorganizada e cheia de víckjs advindos dos processos eleitoreiros
corruptos e corruptíveis que fazem da wência pessoas objeto de votos em d«rimento dos

direitos constitucicjnais, direitns estes, que assegurado aos ridadãos e cidadãs os temam hvires e

sujeitos protagonistas de sua história.
Desafiando d desafio. como fama de mmper com estas práticas que desfiguram o sujeito

como elemento de direitos, a Prefeitura Munidpal de CRUZ inaugwa um novo método de se
relacionar com a sociedado organizada, pOr mekj da gestão participativa, diagnosticando as

belezas existentes nos olhares da populeição. o que as fazem felizes no ambiente em que mor?m
e quais as oportunidades que agregam a estas belezas e proporáonam melhor qualidade de vida.

Esta é Uma forma das pessoas se vetem e sorrirem como protagonistas do bem vIver, a partir de

suas conquistas históricas.
Este método duramo o mês de agosto de 2017 chegou a todas as comunidades do

município gerando lntersetorialtdade na gestão admimstrativa. poHEica. econõmm e cIdadã na
Prefeitura MtinlcSpd de CRUZ. f82êRdo com que o campo de gestoí'es p859ê a ter um olhar para o
todo, a partir das politicas públicas como direitos assegurados, podendo assim, levar a gestão a

buscar integ'ação na máquina admmistrativa e a particípaçãçj da sociedade na constnução da

governança sohdána.
O método aplicado de dialogar fazendo o elo do estado com a sociedade civil b construir o

diagnóstico parttcípaHvo tem proporcionado às pessoas enxergarem e perceberem outro honzome
em sUa volta com sonhos, esperanças. desejos. Utopias e elevando a autoestima por fazer com
que cada paniopanfe sinta-se útil como Ser e passe a sorrir por ter camribuldo com sua

comunidade a busca da felicidade do outro.
/í^
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Mas o método vai além, ele quer saber também o que dificulta o bem viver, o que é

necessário para promover melhor qualidade de vida. É aqui onde a comunidade organizada joga

uma chuva de idêias com as carências, as necessidades básicas. ou seja, suas reivindicações e
ainda. o que lhes ameaça e pode desestabilizar aquela comunidade do ponto de vista estrutural e
das próprias famihas.

Os produtos colhidos durante a Audiência escritas nas tarjetas com as fraquezas daquela
comunidade passam a ser analisadas pelo próprio grupo para identificar quais as ações
necessárias para a superação e quem são os responsáveis. para posteriormente ser transformado
em programa de governo.

Concluído esta etapa da escuta com a comunidade. em carga horária aproximada de 4 a 6
horas de trabalho dia, é feito uma avaliação sobre as atividades dc dia e as falas revelam a
satisfação de [odos e a confiança devido à sehedade de como é conauzido o Seminário. mdusive
pelo fato de tudo já sair sistematizado e digitado em computadores. levando-os a terem a certeza
que a partir dali o material produzido setá transformado em produto, como matéria prima para se
aràisar a w3bilic!ade de transtQEm3r as fraquezas em fcmlems por meio dos programas ckj Plano
Plurianual (PPA) para cg período de 2018.'2021.

A grande inovação nesse processo tem sIdo trazer o método para o poder pUbhco, já que
funciona tão bem nas msli!uiçães privadas e ê nisso que a Prefestura Mun|c!pal de CRUZ Bstâ

apostando.
Eis aí más um desafio em CRUZ, que é gov6rr,ar com participação e inovar por dentro da

máquina pública, metodologia sócio-pedagógica de dialogo com a sociedade de forma
autônoma. independente, livre de amarras politicas eleitoreiras, fixando o olhar para as pollucas
públicas e formando o elo com o pê na Prefeitura e o pé na sociedade construindo a democracia

participativa.
Com esse prijüesso cie gestão, CRUZ inaugurá um novü jeito de fazer pofiúca e você quo

acabou de ler esse texto, já está convidaao a se inserir nessa transformação como pMagonista

de uma história que jamais será apagada.
Vaie sahenhqr, que além do diagnóstico, a mnstrução del PPA considerou na fcwmulação

dos seus programas e ações. os Objetive do (Jesenvolvimento SUstentável (DOS): Erradicação
da Pobreza; Fome Zero, Bca Saúde e Bem-Estar, Educação de Qualidade: igualdade de Gênero:
Água Limpa e Saneamento Energia Ac'essivd e Limpa: Emprego Digno e Crescimento

Econômico; lndúslna. Inovação e Infraestrutura: Redução das Desengualdades: Cidades e
Comtjnidades Sustentáveis: Consumo e Prcx!uçã0 Responsáveis: Combate às Alterações
Climáucas; Águas SustenÜvels; Ublização Sustentável da Terra: Paz e jUstiça; Parcerias para o

DesenvoÍvimerm Sustentável. Fundamentaram as estratégias para a definição de programas da
Prefeitura para o quadnênio 2018/2021 .

Para que possa compartilhar esforços na busca da consecução dos DOM, a Prefeitura
Municipal, procurará atuar de forma objetiva e coordenada, junto ao Governo do Estado e Federal,
Seemarias, asseciandem ainda às instituições pública9 e privadas, sindicatos e associações de
dasse, na busca e em defesa dos reais interesses do povo do municipio e de sUa soberania.

Sendo assim, de conformidade com os Objetivos do Milênio (DOM), cnm o diagnósticn

técnico e popular, com a visão de futuro e os seus princípios básicos, a administração pode
alinhar o seu plano de governo com os anseios da comunidade, definido 10 (dez) Diretrizes
Estratégicas, que estão consubstanciâd% nos Progamâ& Sociais, que compõem o PPA para o
próximo quadriênio. com os quass a Prefelura Municipal de CRUZ pretende cumprir os
compromissos firmados com a cmunidade de realizar mudanças estruturais profundas na
acmnístração púbhca munlcipal a partir da implantação de um modelo de governar' a çprpo'ativa

Praça dos TrêS Poderes - Aningas - CEP: 62595-000 - Crjz/CE a"" "
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©CRUZ
e com excelência em gestão, visando a melhoria continua dos serviços prestados ao ddadào: a
otimização da aplicação dos recursos: a maxwnização do bem-estar social, e assim, iniciar o tão
a|mgado processo de desenvolvimento sUstentável de CRUZ, resgatando, por intermédio de uma
gestão participativa, eficaz. séria e competente, a auto-estima e a confiança do povo.

Finalizando, cs recursos para o Município de CRUZ foram projetados considerados a série
histórica referente à arrecadação dos exerctácjs de 2015 à 2016, o valor orçado para o exercício
de 2017 e os indicadores econômicos orienEados pele Governo Federal, como a inflação.
crescimento econômico e incremento de modernização. Dessa forma, os recursos alocados para
o quadriênio 2018-2021, são a seguir aprasentados:

2018 2019 2020 2021

49.089.197.41 51.261.361,30 53.102.822,54 54.357.149,56

Diagnóstico

a) Caractenzação cjeografica c ambiental'

O muntcipio de CRUZ, palavra provenlete de cruz existente no local em que morreu de
fome um retirante da seca. sua emancipação pDiitica ocorreu em 5985, através da Lei de
Cnação n." 11.002. CRUZ localiza-se na microrregão do Litora! de Camocim e Acaraú
mesorregião do Noroeste Cearanse. e distância de cerca de 235 km de Fortaleza.
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O Município ocupa uma área de 329.9 km', população de 22.479 habitantes, densidade de
67,28 hab./km'. CRUZ no ponto de vista politiccj-admimstmüvo é composta pela Sede e 01 (um)
Distrito. Como datetlha a TABELA 01.

TABELA 01

M CFEBCEZ

Segundo a Fundação Cearense de Meleordogta e Recursos Htclricos (FUNCEME), CRUZ
apresenta uma temperatura média anua! entre 26° e 28" Celsius, com precipitação pluvial média
anual de 1.139,7 mm e com chuvas concentradas principalmente no período de janeiro a maio.

Àjnda conforme informações do IPECE, CRUZ spesenta uma vegetação complexo
vegetacional da Zona Litorânea, Floresta Mista DlcotillO Palmácea e Floresta PerenRólia Paludosa

Manuma.

b) Aspactos domograficos

Segundn n lrtMltuhj Brasileira m Gengeafia e Estaf/stica (IBGE), CRI JZ possuía, em 2011),

uma população de 22.479 habitantes. o que representa aproximadamente 0,42% da população do

Ceará.
No que diz respeito à divisão da população por sexo, conforme dados do IBGE 2010,

aproximadamente 49,34% dos habitantes são do 8exo masculino e os 50,66% restantes são do

sem feminino.
Já em conformidade com o Censo Populacional de 201Õ do IBGE, 28,86% da população

sItuam-se na faixa etária de U-14 anos, 63,75% têm de 15 a LA anos, e 7,39% possuem 65 anos

ou mais.
CRUZ é um munidpio urbano, com aproximadamente 42,57% de sua população remindo

em áreas urbanas em 2010 8 57,43% da sua pGpúhção :Bsitjsndo na Zona Rural.

C) Indicadores econõmlco5

De acordo com dados do 1PECE e do IBGE. CRUZ apresentou, em 2009, um Produto
Interno Bruto (PIB) de aproximadamente RS 117.690.000,00 a preços correntes. Em termos
percentuais, o PIB de CRUZ representava, em 2009, O, 18% do PIB do Ceará

A economia de CRUZ é baseada fundamentalmente no setor de serviços, que
representava 74,43% do PIB em 2009. A indústria também apresentou uma parucipaçào de
12.20% do PIB e agropecuárfa, em 13,37%.

Em 2009, segundo o IBGE, o PIEI per capda do Munícipto era de RS 3.326,00,
consideravelmente inferior à média do Estado, que era de RS 7.687.

d) lndicadore5 de finanças públicas

- -= 4
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Primelramente são apresentadas as receitas munidpais no ano de 2015, a preços

correntes, através da TABELA 02.

TABELA 02
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Como é possível perceber através dBstã tabela. as receitas correntes representaram

93,74% do total. E, dentre as receitas correntes, morecem destaque espectai as transferências

correntes, que responderam peje 89.63% dei total em 2015. Cçnclui-se. pcmtanto, que CRUZ ê um

município que depende em grande parle de transferências estaduais e federais.

já as despesas municipais no anos de 2(115. a preços correntes. são apresentadas na
TABELA 03. De acordo com essa tabela, verifica-se que grande parte das despesas são

correntes, representando 88,06% dc total em 201 5.

TABELA 03
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Em seguída, é Gpmentaclâ, com a ajuda da TABELA 04, a arrecadação de ICMS nc,
município de CRUZ (a preços correntes) no período de 2015, bem como a participação no total d a
ICMS nas Receitas Transferidas pelo Estado,

TABELA 04
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A análise dos dados do mercado de trabalho formal de CRUZ inicia-se com base na

TABELA 05 elaborada a partir çjg informações provenientes da Relação Anual de Informações
Sociais (RAIS) do Ministéno do Trabalho e Emprego (MTE), para o ano de 2015.

De acordo com esta tabela, a atlvldade economtca de CRUZ apresentava 1.391
trabalhadores em 2015. concentrados orincipalmente nos setores da administração pública.

TABELA 05
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Txbela OS EmpreZo fwmd: Número de emmbdedmentos e numero dc empregw por Kecor - CRUZ - 2015
Form RAIS ms. MirãsWib do Tmbdho e Emp'eço

n Indicadores de [nfracstrutura e! condições do3 domlcliio3

Em seguida. senão apresentados alguns indicadores que procuram dar uma idêla das
condições da infraestrutura de CRUZ. Tais indicadores são particularmente importantes, pois. são
fundamentais p";t2 dar yme màcr cNnâmlcz às attv.'dzdes ecQnãa'nicas e para a atração de novos
investimentos, além de influenciar diretamente ria qualidade de vida da população do Municipto.

Em termos do consumo de energia elémca, verifica-se que, em 2015, aproxMnadamente
39.64% do total era destinado às residencias, 27,19% destinado para a Zona Ruralcomo mostra a
TABELA 06.

TABELA 06
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Finalmente, no que se refere à coleta de lixo. CRUZ está em implantação de um sistema

de gerenciamento integrado de resíduos sólidos urbanos aprovado peio Conselho de Politicas e
Gestão do Meio Ambiente e pda Supermtendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará
(SEMACE).

g) Indicadores de saúde

F'¶imeiramente serão apresentados indrcacxxes que retratam a estrutura existente e as

condições de oferta dos serviços de saúde no município cie CRUZ.
A TABELA 08 apresenta as unidades de saúde ligadas ao Sistema Único de Saúde (SUS),

de acordo com d tipo de prestador no ano de 201 5. V«ifiw-s8 que há um p:edominio dc urúdades
públicas no MunicÍpto.

TABELA 08

Umaocm de sa±m %iaGas 3c} Smema Undo dc Saudê (SUSi- po' Imo dc ¥e¶t!MLY - 2cn5
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Fonte. SESSA El8txmção. IPECE

Já a TABELA 09 mostra as unidades de saúde ligadas ao Ssstema Único de Saúde (SUS),
conforme o [ipo de unidade. em 2015. É possível verificar algum tipos de unidade não estão
disponíveis, c) que pode contribuir para que alguns habitantes busquem atendimento em outrâS"

localidades, sobretudo em Fortaleza, '

l
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TABELA 09

A TABELA 10 exibe os pMissionais de saúde cadastrados em unidades de saúde públicas
e privadas do Município.

TABELA 10
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A TABELA 1 1 ztpresenW uma seleção de indicadores reWcionados à presWção de serviços
de saúae, em 2015. No caso, CRUZ possuía apenas 0,97 médicos, 0,25 dentistas, 2,37 leitos e

0,68 Unidade de saúde para cada grupo de 1.0U(j habitanles.

TABELA 11
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h) indicadores de educação

Em pámeko lugar, serão abordados indicadores e informações que refletem o potencial
que a Prefeitura Municipal de CRUZ tem para prestar serviços educacionais á população.

A TABELA 12 apresenta, para o ano de 2014, o número de docentes e a matrfcukj inicial,
por dependência admimstrativa. Como é possível observar. o Município possuía 331 docentes, o
que representa 86,88% do total. Também se verifica que 80,16% das matriculas ;mciâl8 foram
efetuadas em escolas municipais.

TABELA 12
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Em termos de bibhotec»s e laboratório d8 informática, constata-se através da TABELA 13
que das 25 escolas existentes, 5 eram dotadas dg biHiotecas e 11 de íaboratóno de informática.

TABELA 13
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A TABELA 14 apresenta alguns indicadores educaaonaís gerais que dizem respeito à
escdarização retreme ao ax«cicio de 20;5.

Avaliando-se as condições cis resultados. que o Município de CRUZ apresentou valores
inferiores de escolarização liquida que consiste no percentual de matrículas da população de 7 a
1'1 anos no ensino fundamental em relação à população de 7 a 14 anos. Neste caso, taxas de
escdarização próximas a 100% são desejáveis e, em CRUZ, vehficou-se uma taxa de 99,4% em
2015, Micando que. apesar de elevado, ainda há espaço para melhorias.

A situação é mais complicada no caso da taxa de escolarização liquida do ensino médio.
que consiste no percentual de matriculas da população de 15 a 17 anos no ensino médio em
rdação à população de 15 a 17 anos, No caso. essa taxa foi igual a apenas 54,20% em CRUZ no
ano de 2015. Uma possível explicação para uma taxa tão baixa está relacionada à falta da
Incentivo a permanência na escola e jovens que por diversos motivos abandonam o ensino médio.
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TABELA 14
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Adlconalmente, os docentes da educação mantil, ensino fundamental e médio possuem
pnDpoFcionalmentg nível cedar irdorior, em comparação a média estadual, mostrado na FIGURA
CjZ

Uma medida sintética da qualldade da educação básica setia o Índice de DesenvoMmento

da Educação Básica (IDEB) que fOi miado pelo Instituto Naâonal de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) em 2007 e que representa a iniciativa pioneira de remir num
só indicador dois conceitos igualmente importantes para z quahdade da educação' fluxo escolar e
médias de desempenho nas avaliações. Mais especificamente, o IDEB é calculado a partir dos

dados sobre aprovação escolar, obtsdos no Censo Escolar, e médias de desempenho nas
avaiações do INEP.
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l) Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é calculado ao nível municipal para anos de
censo a partir de indicadores de educação, longevidade e renda'. O índice varia de O (nenhum
desenvolvimento humano) a 1 (desenvolvimento humano lotai). Municípios com IDH-M até 0,499
têm desenvolvimento humano considerado muito baixo: os mumcipios com índices entre 0.500 e
0.599 são consiMrados de baixo desenvolvimento humano; municípios com Índices entre 0.600 à
0,699 são considerados de médio desenvolvimento: municipios com Índice entre 0,700 à 0,799

alto desenvolvimento e os municípios com IDH-M maior que 0,800 têm desenvolvimento humano

considerado muito alto.
No caso de CRUZ, verificou-se no ano de 2010, que o seu IDH-M era de 0,632 e que pode

ser classificado como de médio desenvolvimento humano, conforme TABELA 15.
Já o IDM (índice de daserivolvimento Municipal) procura definir o nível geral de

desenvolvimento dos municípios do Ceará, incorporando aspectos geográficos, econômicos e

sociais dos mesmos.

TABELA 15

buam de Cl~nvoMrmnb0

j) Estrutura adminishmivã e gesEao municipal

A Prefeitura Mumcipal de CRUZ será administrada no período de 2017 a 2020 pelo
Prefeito deito joão Muniz Sobrinho e pelo Vice-Prefeito Glaydson Luiz Farias Muniz.

A Prefeitura Municipal de CRUZ possui uma série de secretarias, e órgãos. entre elas
destacam-se o Instituto de Previdência cjo3 Servidores: Secretaria de Governo e Administração:
Secretaria de Finanças: Secretaria de Agricultura. Pesca e Recursos Hídneos: Secretaria de
Educação e Cultura; Secretaria de Esporte e Juventude: Secretaria Meio Ambiente, Turismo,
Indúsma e Comércio" Secrotâfiâ de Saútk: Secmana de Infraestrutura e Urbanísmo: Secretaria

de Assistência Social e Empreendedorismo,
A administração do João Muniz Sobmho assumiu u compromisso de efetuar mudanças

profundas na administração e obter resultados para a população do município.
Para tanto. atuará, de forma objetiva e coordenada, junto aos Governos do Estado e

Fecjerd, Secretarias, associando-se ainda às instituições pÚblicas e privadas, sindicatos e
associações d8 classe, na busca e em defesa dos reais interesses do povo do município e de sua

soberania.
A colocação em prática dessas diretrizes, aliadas às prioridades e ações da nova

administração, contribuirá para que. durante o mandato. no período de 2017 a 2020, o Ião

' O IDH ermo mginahiectte psr8 m8dir o nj%1 De c!esmvolvmon'0 humano ões países FWa o cacuto cós
dimensões uo as mesmas mas alguns Cqs jncSkmdcKe6 uS*!= Eão dtfmmt«
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almejado desenvolvimento sustentável de CRUZ seja assegurado, resgatando, através de uma
gestão parucipativa, eficaz, séria e competente, a autoestima e a confiança do povo.

Visão de Futuro, Princípios Básicas 0 Diretrizes

k) Análise de situação

A situação de CRUZ pode ser considerada grave e entra em uma das mais difíceis fases

desde a criação do município.
CRUZ vem sorrene muito com os efeitos das politicas viaadas e empregadas pelas

últimas administrações atê os dias de quo tgrminamm Dor frear o crescimento do Município,
concentrando poder, renda e riqueza ms mãos de uma mlnona privilegiada, proliferando 8
corrupçãü em todas as sUãs fôrmas, afetando a própria ãut~stimã do seu povo, o equilÍbrio
regional do Município, deixando-o à beira de uma crise macroeconõmica e 5oc:al de
conseqüênáas imprevisíveis.

A juventude enfrenta um pengoso e baixo nível de autoestima, dknte do descaso das
autoridades municipais, seja na negligência identificada com a formação acadêmica de ensino
fundamental, seia pela [alta de cursos para a caµadiação dos jovens à oblenção de 8mµre'go,
seja pela ausênàa de pOlos de lazer e apoio ao esporte e à cUllijra, levando a juventude
desassistida às ruas, motivando-a a envolver-se na maeginahdada e em violência.

Na área da saúde pública d caos é evidente e injustificável. Há um prdundo desprezo a
obras de saneamento.

Obras são realizadas ás pressas e normalmente no último ano de Governo, visando à
obtenção de vantagens deStorais. São, não raro. de baixa qualidade e curta duração, sem
garantias, exaurindo os recursos pÚblicos.

N? área de saúde. CRUZ não possui nenhuma 3utonomia, Wnc!o ç) cidadão enfermo de
recorrer ao auxiho de hospitais de Fortaleza, pela inexlstènáa de um hospital com condições
minimas de atendimento â população de CRUZ.

O homem do campo, absolutamente desassistido, migra oara cis centros urbanos, não
tendo qualquer motivação para a prática da agricultura pecuária e permanênàa em suas
lavouras, isto é, na zona rural. 03 agricultores lutam pela própria 3obrevivér,cia.

Na área do comércio e da indústria, na geração de empregos e renda, no turismo e no
artesanato, nas esferas esportivas e culturais. na segurança pública, no trato e respeito ao
funcionalismo pÚblico. um caos define o cenário atual. já que não existem metas de Governo ou
politicâ8 públicas definidas e eficientes voltadas a esses importantes segmentos da produção da
riquezas e de bem estar da população. que dia após dia se enfraquece e agoniza.

Este é o cenário verdadeiro, sem pinturas e demagogas, que a PFefeitura terá que
enfrentar, com coragem, com tecnologias alternativas, com liberdade. determinação e muito
trabalho, Terá que se recuperar o tempo perdido. E, isto é uma tarefa de Iodosl

l) Visão do futuro
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O Governo do Prefeito João Muniz Sobrinho e pelo Vice-Prefeito Glaydson Luiz Fanas

Muniz. durante os quatro anos de sua administração. envidará esforços para colocar CRUZ em

uma trajetória de desenvolvimento sustentável.
As diretrizes e metas básicas de Governo são reflexos de profundos estudos e de

exaustivas discussões da realidade do município e visam, quando implementadas, corrigir as
profundas contradições econômicas. sociâiE e politicas do povo de CRUZ, combatendo o
autoritarismo e desigualdades variadas, refletidas em muitos homens, mulheres e crianças. que
vivem ainda abaixo da linha de pobreza, submetidos a todas as formas de insegurança,

perseguições e violência.
A prtjposk consiste em reverter esse quadm já, mudando essa situação de absoluta

estagnação 0 descrédito, através de medidas práticas e imediatas. com uma gestão participativa,

com competência, determinação e amor a CRUZ
O caminho para bs mudanças está traçado. Setá um desenvdvimemo de curto, médio e

longo prazo. com redução das desigualdades soCiais e regionais, respeito ao meio ambiente e á

diversidade cultura!, empnego e bem-estar socid, ênrkse educação, !ftterdade e garantia dos
direitos humanos e dos direitos dos funcionários pÚblicos.

Espera-se, assim, recuperar a aulo-estwna do povo, sobretudo dos ma's jovens e, atrair a
confiança dos investjdores para a implantação do parque industnal de CRUZ. ç!8rãMo mais

empregos e renda.
É preciso p'Wa'âr a :nfris-asmmra do MunlcSpio e. sobrduda resgatar a sua credibilidade

diante das exigências dos Gavemos do Estado e Federal com vistâ8 a assegurar a implantação
em CRUZ, de ciroktos de grande porte, geradores de emprego e impostos.

Existe a certeza que os êxitos a serem obtidos nesta transição p8Fmitirão nove avanços
no caminho do desenvolvimento e resultará numa melhor qualidade de vIda, cTêscimento
sustentávd, responsabilidade fiscal, expansão tiúS mvestiiToentcj5, prepa'ação da mão-d+úbra,
cresámentçj da dena de emprego, redução da fome, da miséria e das desigualdades sociais. por
meio da ampliação dos p'ogramas soçiats de grande amphlude e impactos.

m) Princípios básicos de gestão

Um conjunto de princípios básicas que onemarão cs pmcessos de tmada dc dMsão na
administração do Prefeito João Muniz Sobrinho, possibilitando a realização dos compromissos
assumidos durante a campanha ekstord e a salisfação dos anseios da população do CRUZ, para

que a vISão de futuro previamente dellneada sela de fato atingida.

Esses principms são cis seguintes:

· Respeito ao cidadão:

· Moralidade,

· Honestidade:

· Transparência;

· Credibilidade; e

· Respeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, com base nesses princípios, a nova administração uülizará de forma planejada b

em conformidade com a legislação em vigor, os recursos públicos, combatendo a corrupção em
todas as suas formas, através de processos de decisão transparentes e participativos, e honrando
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sempre os seus compromissos, criando uma forte credibilidade perante a população do município,

empresários, funcionários pÚblicos, fornecedores e a todos os demais parceiros da administração

municipal.

n) Uma gestão voltada para resultados

Em um contexto em que os recursos são limitados e as necessidades cnp"rpntf e,

também, em que as Informações são mais bem difundidas e que cis cidadãos têm mais

consciêrtda de seus direitos, a Prefeitura MuniciDd é levada a oferecer bens e serviços que

realmente aWidam aos anseios da população, isto é, que transformem a sua qualida& de vida.

Então, uma vez que existe uma dará discAepânaã entre recursü5 dispüniveis e
necessidades, e já que a sociedade passa a cobrar por mais eficiência', eficácia' e efetjvidades na

execução das politicas públicas e fiscaliza oom mais intensidade as ações da Prefeltura, não há

outra saída além de conceber o cidadão como cume e adotar uma postura empreendedora,

adotando critérios mais claros para a alocação de recursos, buscando um maior diálogo com a

sociedade e oferecendo lransparêná8 e controle sc>áai Ilá buw pOr te8uitMos.
Conforme Holanda e Rosa' (2004). em termos práticos a chamada Gestão PÚblica por

Resultados implica em:

· Dé!'intr de forma cIem e objcúv3 o prob!erm de desenvolvimento que setá tratado:

· Identificar os beneficiários e elaborar programas e projetos, de modo 8 atender às
suas necessidades,

· Definir os resultados esperados de modo realista, com b~ em anáikes
adequadas:

· Aperfeiçoar os mecanismos e Gçüèriots de alocação e cunbde d8 recursos e, aü
mesmo tempo, dar autonomia q responsabilidades aos gestores,

· Monhcmr o progresso arri direção aos resultados 8 os recursos utilizados, Usando
Indicadores de desempenho apropnmcís:

· Identificar e gerendar os riscos, tendo em mente os resultados esperados e os
recursos necessános,

· Aummar o conhecimento através de lições aprendidas e mtegrá-las nos processos
de tomada de decisão: e

· Elabcxat rdalábs sobre tjs resulladus obtidos os iecursos uühzados.

Assim, é possível perceber qjjg esse moddo diferenciam intrinsecamente da chamada

Gestão PÚblica Tradicional. cuja ênfase é no cnnt"cAe intemn e na cnnformidade dcjs CUStOS

orçados, onde a burocracia é um fim em si mesmo e a Prefeitura é lento e ineficiente. Quando se

unsa em Gestão Pública por Resultados, por outro lado, a ênfase desloca-se dos aspectos

operacionais cIa gestão cIe p'ojetos e tesulladas imediatos, para uma ótica mgis abrangente.

incorporando os impactos das ações governamentais sobre a vida da população e o processo de

desenvolvimento.

' Dc? mspem à 'daçã:j emm reajmjs u!liÊzBck¥!1 c o produto obtido A Prg'fettura ê encime cnmnoo con£eguq OtjKOT o mâjümo do
çXOçkitcls B 50NNÇ105 com a menQF utdtzaçào de reajr5çl3 po515(vEd

à Br7778ç3 do µçKkt!ci e ao g'au em Ojé Be âkançan We!jve e mdas num deWTn'n5clo «paço tempo,
mt!epm£knte CLl8?O&
' Hz mpeàc «s bendícncN otmkjs pelos ckladãcts em deccnénoã da entrega podura %:almcec,do tlma ccµ"espcmênuka en:re

omc:m= e dg :=u!!ãdG3
' HOLANDA, Malem Cosia. ROSA Amônio Ljts0^a Tdes cla_ Gestão pÚbdica por reMjMdo'8 na penípgcüva do Ceara Fomeza,
IPECE 2(}04 (Nem 7écni:>¶ n I!) -_ '
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E. nesse modelo, faz-se necessário um Manejamento rigoroso e pró-ativo das ações a
serem realizadas e dos programas e projetos a serem implementados de forma a identificar o
papel de cada um cides no proce:sso do desenvolvimento do Município e para determinar a sua
viablhdade econômica, financeira, social e ambiental.

Para tanto, deve-se adotar uma visão sistêmica e integrada dessas ações para evitar a
duplicação de esforços pelas diversas secretanas da Prefeítwa e, pnncipaknente. a falta de
consistência nas Intervenções pÚblicas, quando as sinergias e complementaridades entre os
diversos órgãos e secretarias da Prefeitura não são exploradcs de forma apropriada. o que traz
reflexos diretos sobre a efetividade dessas poIílicas e ações.

É preciso também procurar as parcerias existentes ou criar novas com outras instituições.

cuja participação pode ser fundamental para o sucesso das políneas pÚblicas adotadas no
Muntcipta Dentre essas instituições podem ser cimdas as seguintes Governo Federal, Governo
do Estado do Ceará. setor privado, sociedade civil, igreja e lideranças municipais.

O) Dlretrizé5 Estratégicas

Os 193 países membros da ONU, indusNe o Brasil, assumiram um compromisso universal
de adesão a Declaíaçâo do Milênio, aprovada no ano 2000 peias Nações Unidas e que Qjiitérn
um conjunto do 8(oito) macro-objetivos, denominados objetivos de Desenvolvimento do Milênio
(DOM), com metas e indicadores a serem concretizados pelos países signatários até o ano de
2015. Os 8(OitO) macro-objetivos do milênio são'

· Erradicar 8 extrema poDreza e a fome;

· Atingir o ensino básico universal;

· Promover a igualdade entre os sexos e autonomia das mulheres:

· Reduzir a moralidade infantil:

· Melhorar a saúde materna;

· Combater o HIV l Aids, a mdána e outras doenças;

· Garantir a sustentabilidade ambiental:

· Estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvtmenlo.

Em consonância com os objetivos do Milênio (DOM) e de conformidade com a visão de
futuro da nova administração, a Prefeitura Municipal de CRUZ Fundamentou as su88 Diretrizes
Estratégicas, Mauo ObtietNos e Progratnas SUuais. Cuiti isso, espera-se rec$üzll a enorme
distância que separa os ddadãos menos abastados, que hoje formam uma verdadeira legião de
exduidos no Mmicipto, dos benefícios advindos do progresso econômica

A seguir, estão relacionadas as 10(dez) Diretrizes Estratégicas que nortearão os
programas e ações da Prefeitura Murucipd de CRUZ para o perlado de planejamento ckfinido
para o PPA:

· Diretriz Estratégica DI:

Implementar programas econômicos, sociais e de infra-estrutura, que visem a
redução do grande fosso social que separa as classes menos favorMdas das
camadas mais privilegiadas da Dopülação.
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Adotar um modelo d8 gestão pública de excelência, pautado no planejamento
estratégico com ênfase na gestão por resultados e que resulte em melhorias

continuas nos serviços prestados ao cidadão.

. Diretriz Estratégica 03:
Promover, em parceria com o Governo Federal, Estado e iniciativa privada, ações
vc!!2ej3s pam Cl mendimentc daqueles que =ccctt7 cIe uma maior atenção do
poder público, principalmente idosos, crianças. jovens e adolescentes, portadores
de cietiuência. dentre outros, oportunizando uma convivênaa sohdàna, atenção a

saúde. a educação, cultura, esportes e fazer à juventude.

. Diretriz Estratégica U:
Atender ao cidadão com educação e dviiidade criando e dotando os locais de
atendimento pííblico de ambientes que ofm'eçam confortn e comndiciade,
principalmente postos cie saúde e hospitais, bem como restaurando e aiando novos
espaços públicos de convivência no município, como praças. parques, jgrdons,

áreas de lazer e esportivas.

. Diretriz Estratéglç3 OS:
Estimular a panicspaçao popular na e{aboraçao e execução dos planos e programas
de Governo, promovendo uma gestão transparente e democrática por meio de um

clialogo franco e aberto com os dsversos segmentos da saciedade, como lideranças

comuni:áhas, assoc$âç5ê5, sind:catçjs, movimentos
populares, entidades

empresariais, beneficentes, culturas, esportivas, ragiosas e profissionais. etc.

. Diretriz Estratégica 06
Eslabelem as condições neuessànas e jmcias o ptoce55o de crescimento e
cksenvolvimento econômico sustentável, oferecendo condições de receptividade

para novos mvestimemos nos diversos selofe9 econõmlcos, estimulando os

pequenos, médios e grandes empresários, como forma de geração de emprego e

renda para o munlcipio.

. Diretriz Estratégia 07
Realizar invesúmentos de infra-estrutura urbaria na forma de pav|mentação0

saneamento, drenagem. alação e recuperação de vias. contenção de riscos.

projetos habitacionais, com vista a propidar condições de vida saudável para os

munícipes.

. Diretriz Estratégia 08:
l
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Promover ações na direção da recuperação e preservação do meio ambiente,
principalmente no que se refere a reajparação, urbanização e manutenção da oda
marítima do municipÊo: limpeza de rios e lagoas, ampliação do sistema de
captação e tratamento de esgotos, criação de parques e praças: revitalização dos
espaços verdes existentes: adoção de medidas para evitar a Invasão e o
desmatamento das Serras, de nossas reservas ecológicas e indígenas; dc
estabelecimento de um sistema de coleta seletiva de lixo: e desenvolvimento de

programas de educação ambiental.

· Diretriz Estratégia 09:

Gerenciar as finanças públicas do mumciplo, observando o pnncipio do equihbno

financeiro com justiça fiscal e buscando aumentar a capacidade de investimento.

por meio de ações que visem dinamizar os divsrse serviços prestados aos

cidadãos, com ci I:ccnciamcnto de empresas, cobrança da divida ativa
modernização e informatização das atividades de arrecadação de tributos e

execução fiscal, bem como medidas de controle sobre os divcFsQ6 tipos de

despesas municipais, como alugíms. telefonia. frota. temeirizações. contmtações

de consultorias, serviços de lerçeinos, compras de equipamentos de apeno geral,

abc.

· Diretriz Estratégica 10:

Praticar uma gestão pública integrada no intuito de otimizar ã utikzação dos
recursos financeiros escassos wsando maximizar o bem-estar social pela produção
de serviços pÚblicos em maior quantidade e melhorar qualidade e promover a
integ'ação das 3'ções desenvolvidas por todos os órgãos municipais, evitando 3
superposição de tarefa8, que acontece com bastante freqüência na administração
pública de maneira gemi.

Com o fito de obedecer a Diretriz Estratégica [(j, os programas e ações de Governo foram

agrupados e serão msenvcdvidos de acordo cem as pnncipais áreas de atuação do prefeitura
municipal.

l ..
A'
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